
Município de Missal
ESruDo oo pznztuÁ

LEI NO 1.486 DE 10 DE JULHO DE 2019

AlreRl Anr. 2o oa Ler no 1.469 or 08 or AsRn-
or 2019

A CÂunnn MutrttclpRl Dr MtssRL, EsrRoo Do PnnnruÁ, ApROV9U E Eu, PRrrrrO

MuruIcIRRt, SRtrtclolrto A SecuIrurg

LEI

4ft. 10 - O Art. 2o da Lei no L.469 de 08 de abril de 2019 passa a vigorar com a

seguinte redação:

'Art' 20 ratifrcado parcialmente o Protocolo de Intenções e as cláusulas do

Estatuto/Contrato de Consórcio Públicq publicado nos jornais de circulação de âmbito regional

e no Jornal "O Diário do Norte do Paranái do CONSORCIO PÚBLICO INTERMTTNICI7AL

DE rNovAçÃo e oestwVoLVrMENTo Do EsrADo Do qARANÁ - crNDEpAR, visando

promover ações na área de infraestrutura e desenvolvimento dos munÍctpios consorciados

aderindo as finalidades previstas nos incÍsos II a XI, do aftigo Bo, do Protocolo de Intenções e

seu adÍtamentq quaÍs sejam:

a) pavimentação de vÍas urbanas e rurais, por diferentes processos - pavimentação asfáltica,

elementos pré-moldados de concreto ou outros, seruiços de tapa-buracos da pavtmentação,

recapeamento de vias, execução de meio-frq sary'eta etc., bem como seruiços complementares

necessárros a execução do seruÌço de pavimentaçãq como a lavagem de ruas, a remoção de

áruores e a ptnturas de vias;"

Aft. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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